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Porquanto lie essencialm t0 necessário ao serviço de 
S. Mag.° no tempo prezente que se estabeleção e se 
conservem paradas promptas nos cam.os por donde 
d e v e m correr a toda a del igencia os avizos, e or-
dens do Real Serviço desta cid.° para a Capital do 
Rio de Janeiro. Ordeno a todos os Capitaens mores 
q' ficão na derrota de d.° cara.0 q' logo recebendo 
esta na conformid.® das Reaes ordens fação estabe-
lecer nos seos Destr ictos paradas promptas pelos mo-
radores q' se acharem 11a direção do d.° caminho q' 
discorre de hum p.a outro Governo pelas quaes farão 
remeter instantaneam.1® todas as ordens e cartas do 
serviço q' se enviarem de huma p.a outra Capital 
fazendo-se entrega de todas com recibo a outras pa-
radas q' as conduzirem o q' prompta e fielm.t0 farão 
executar os referidos Capitaens mores sem q' possa 
haver a menor falta nas precizas del igencias q' se 
offerecerem do Real Serviço em que serão respon-
çave i s todos os q' senão pozerem promptos p.a a sua 
devida execução na forma q' Sua Mag. e determina, e 
das mesmas paradas, e lugares em q' se portarem se 
farão logo relaçoens com o numero das legoas de 
cada huma das ditas paradas as quaes relaçoens me 
serão remetidas p.a meu Governo. S. Paulo a 11 de 
8br.° de 1772 . — Com a rubrica de S. Ex.a. / 

Porq. t o encarreguei ao Cap.m Bal thezar Roiz Borba 
que no Destricto de Santo Amaro, S. Bernaro, de Borda 
do Campo fizesse apromptar os carros q' fossem pre-
cizos para a conducta do Trem de S. Mag.° q' passa 
p.a o Porto de Araytaguaba e da p. t e q' me dá o d.° 
Cap.m vejo não haver ally todos os q' são neeessr.o s: 
Ordeno ao Ajudante Theotonio José Zuzarte que no 
destricto desta cidade faça logo apromptar mais cinco 
ou se is carros para a mesma conducta, e outro s im 
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mande estar promptos nos Destr ictos de Parnahyba, e 
Itú, todos os carros, e bo is q' forem necessários para 
as remudas q' se houverem de fazer no caminho 
em chegando aquel les destrictos como nas mais deli-
gencia desta qualid.6 se tem praticado e de tudo 
mandará fazer relação clara p.a se saber os q' con-
correm neste serviço e haverem sem engano os seos 
pagamentos. — S. Paulo a 19 de 8br.° de 1 7 7 2 . — 
Com a rubrica de S. Ex." 

Para o Juiz Ordinário e off.es da Y.a de S. Joam 
da Atybaya 

Vm. c e s logo que receberem esta partec ipem ao 
Sargento Mor desse Destr icto ou a quem fizer suas 
vezes a Ordem i n d u z a para todos juntos conferirem 
e concorrerem de comum acordo p . a a sua devida 
execução por q' assim hê c o n v e n i e n t e ao Serviço de 
Sua Mag.° em q' todos devem ser promptos com boa 
união na p. t e q' lhe toca p.a senão dezencaminharem 
as del igencias , e por não ficarem responçave i s a o 
prejuizo delias o q' não espero se conheça nesta q' 
lhe recomendo. D. O. S.e a Vm. c 0 . — S. Paulo a l i 
de 9br.° de 1 7 7 2 . — D. Luiz Antonio de Souza. — x 

Snr. Juiz ordinr.0 e off.es da Camera da V . a de S. 
João de A t y b a y a . 

Porq. t o se faz preciso socorrer de mant imentos a 
Praça de N . Senhora dos Prazeres do Guatemy, e 
as Freg. a s de Itú, Araritaguaba, e Sorocaba, quo sempre 
tem sido promptas em contribuir com os soccorros 
p.a a mesma Praça se achão agora de todo faltas de 
alguns generos que não podem suprir, e q' indispen-
savelm. t e se fazem necessr.0S na prez.® conjunctura: 
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